
Prefèitt ira do Mur'icípio de São Miguel Arcanjo 
Munic4iio de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53— São Miguel Arcanjo - SP 
(1E7) 18230-000 (7NR1 46.634.333/0001-73 

Seerelar/u !funicipuI ílt,  Administração 

CONVITE N.° 02/2023 
PROCESSO N.° 26/2023 - CONTRATO N.° 4412023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE Si O MUNICIPIO DE 
SÃO MIGUEL ARCANJO E CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO PILAR DO SUL 

O Município de São Miguel Arcanjo, CNPJIMF n.° 46.634.333/0001-73, com sede na Praça Antonio 
Ferreira Leme, n.°  53, Centro, ne 	'uicípu de São Muei Arcanjo - SP, neste ato representada pelo 
Sr. Paulo Ricardo da Silva, RG 	i3.84652 C,'Sr e C-'FIMF no 075.745.188-82, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO PILAR DO SUL, 
CNPJ/MF n.° 06.088.609/0001-40, com endereço na Rua Antonio Paulista, n° 666, Centro, no Município 
de Pilar do 3u1/SP, representada neste ato por Claudio Aparecido do Nascimento, RG n.° 20.251.960-0-
SSPJSP e CPF/MF n.° 110.456.518-85, doravante denominada CONTRATADA, conforme consta na folha 
de proposta da Contratada, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada no 
processo administrativo, doravaie denominado Prooesso. concernente à Licitação n.° 02/2023, na 
modalidade CONVITE. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o 
contrato em harmonia com os princípios e rioi mas da legislação apcáveI à espécie, especialmente, a Lei 
Federal n,° 8.666/93 e suas alterações, doravante denomirada Lei, que as partes declaram conhecer, 
subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PR1ME!RAj000BJET.Q) 

1.1 - A CONTRATADA compromete-se a executar os Serviços de locação e operação de Sonorização e 
Iluminação Ambiente e de Bandas, e da eswia. paro uso da Sereta1ia Municipal de Turismo e Cultura, 
para evento denominado Carnaval 2023, que se realizará rios dias 17 a 21 de Fevereiro de 2023, 
destinada exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, consoante o disposto no art. 
48, inc. 1, da Lei Complementar no  123/06, com nova redação dada pela LC 147/2014, conforme 
especificações constantes no ANrXC: -- Eii..;D 	NEi'ClA DO EDITAL n.° 08/2023 do Convite 
n° 02/2023, que integram este termo ndepedrtede 	para todos os fins e efeitos legais. 

ÇkJÇtA (DA CJMA DA EXECUÂÇ 

2.1 - A CONTRATADA se compromete a executar a locação e os serviços descritos na cláusula primeira, 
de acordo com o Anexo 1 - Term de Referêrio,o edte do ONivite ri' 0212023, sendo que os serviços 
serão acompanhados peia CONTIJTANTE, aa1i de p.,  otso:iais por ela designados. 

CLÁUSULA JIFEJA (P.QVA.Q 

3.1 - O valor global deste contrato é de R$ 68.5000 (sessenta e oito mil e quinhentos reais), conforme 
proposto peia CONTRATADA. 

QAi ) 

4.1 - As despesas do presente cotra: cyre•c pr cT>ii. a Lrdds Orçamentária 02 11,00, Fund, ai 
Programática 23.695, Programa 0012, F'ieto Atividaie 1003, Categoria Econômica 3.3.90.39, Fic 
Contábil ri.°  266, do orçamento da Frefeiura Mí.:.pa da Sac Mguel Arcanjo. 
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CLÁUSULA QUÍNTA (DO PAGAMENTO) 

6.1 	O pgmnto devido à CONTRATADA será efetuado até o 50  (quinto) dia útil após o 
encaminhamento da Nota Fiscal, pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, ao Setor de 

Contabilidade atestando a prestação dos servi.,-o,, de acordo com as especificações do objeto desta 
licitação. 

5.2 - 0 pagamento será feito atrat da c:éd:b 	cri coïerie a ser indicada pela CONTRATADA. 

5.3 - A Nota Fiscal deverá ser entrege pelo Ç 'iTTADO à secretaria Municipal de Turismo e Cultura, 
para que sejam encaminhadas ao Setor de Contabilidade, juntamente com o Laudo de Execução dos 
Serviços 

Çj: AV 	FÇ1 (DO PRAZO) 

6.1 - O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 

7.1 - São obrigações da CONTRATADA: 
a) Conduzir os trabalhos ora coAía.d::s ch :;iJo com as \ 	ias Técnicas aplicáveis, com estrita 
observância da Legislação em vigor; 
b) Empregar, na execução dos ser'iços c 	!dos, apenas profissionais técnico-especializados e 
habilitados, com requisitos indispensáveis nara o exercício das atribuições relacionadas com o objeto 
desta avença. 
c) Executar o objeto deste contrato, em estrita concordância com o Anexo 1 - Termo de Referência, do 
edital do Convite n°  0212023, atendendo assim, todos os prazos e condições nele contidas. 

CLÁUSULA OITAVAJAS OBRIGAÇES DA CONTRATANTE) 

8.1 - São obrigações da CONTtJANTE: 
a) Disponibilizar à CONTRATADA, informaçôe ieuessadas à realização do objeto do presente contrato, 
b) Indicar, no mínimo, 02 (dois) servidores para acompaíamnento dos trabalhos, 
c) Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
d) Notificar à CONTRATADA quauuer irieguandade encontrada na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES)  

9.1 - À CONTRATADA, totai ou parciamente ;nadimplenie, serão aplicadas as sanções previstas nos arts. 
86 e 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, a saber; 

9.1.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços sem prejuízo do disposto no parágrafo 11  do artigo 
86 da Lei n.° 8.666/93, sujeitará a CONTRATADA à muita de mora, calculada por dia de atrasoda 
obrigação não cumprida na segue poOrçàQ: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e, 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, nulta de 02% dois décimos por cento) ao dia. 

9.1.2 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços, poderão ser aplicadas a CONTRATADA as 
seguintes penalidades: 

o)- 
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a) Advertência; 
b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
c) a apicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidace, conforme previsto pelo artigo 57 da Lei 5.666/93. 

9.2 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

9.3 - A penalidade de multa pode ser aplicd ce torna Isolada ou cumulativamente com qualquer das 
demais, poiendo ser descontada ie evertia cRctos iC tenha em face da CONTRATANTE. 

9.4 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado. 

9.5 - O va!or das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua 
cominação mediante guia de recuiririento oíkal 

9.6 - As multas previstas nesta clausula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da CONTRATADA por dan3s causados a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃOJ 

10.1 - O presente contrato pode ser rescnciido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.°  
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e 
no Edital r.° 08/2023. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DCiIilA PPERA DA CESS() OU DA TRANSFERÊNCIA) 

11.1 - O presente contrato não noderã ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 

12.1 - A CONTRATADA asJm, cuo exc 	íani 	us, os i is.-,s e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de SCÜS emprega'ios, prepostos ou subordnad3s, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados à CONTRATANTE ou a terceiros na execução deste contrato. 

12.2 - A CONTRATANTE não rspo'iaera pGr c.asuer rinus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista c'revdenci 	ou securitária, e decorrentes da execução do prese 
contrato, cujo cumprimento e e.punsaidado uaeâo, excusivamente à CONTRATADA. 

12,3 - A CONTRATANTE nao respoceI'à por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, terceiros, ainda que vincuiados à execuçâo do presente contrato, bem como, por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato is CONTRATADA. de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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12.4 - A CONTRATADA manterá, durante tcda a execução cio contrato, as condições de habilitação e 
qual ficaço que lhe foram exigidas na licitação, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCERAjDOS TRIBUTOS E DESPESAS) 

13.1 - Constituirá encargo exclu&vo as CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formaiização deste comrato e ca execução de seu objeto. 

CLÁUSULA r.ÉCi1IA QUARTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 

14.1 - Até o quinto dia Jtil do m seguinte aej d assatura  dc presente contrato, a CONTRATANTE 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficia!, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela 
data, como condição indispensr-áVei para sua 

CLÁUSULA JDÉCIMA QUINTA .(DO _FORO) 

15.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de São Miguel Arcanjo/SP, excluindo-se qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, pala dirimã questões ilão resolvidas administrativamente, referente ao 
presente corrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi avrado em 03 (três) vias de igual teor e forma 
que, denois de lido 9 achado ;.....'H............y.:rY rjels contractes, na presença das 02 (duas) 
testemunhas abaixo indicadas. 

levereiro de 2323. São M.giel 

  

   

Contratante: PREFEI • 	UN CIPIO DE SÃO IGUEL ARCANJO 
Paulo Ricardo da Sova - Prefeito Mlini1ipal 

Contratada: CLAUDIAPECDO DO NASCIMENTO PiLAR !JO SUL 
Claudio Aparecido do Nascimento 

2-
CPF,: 

 

 


